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DECRETOS 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá. usun
tlo das atribuições que lht: 
conferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 do se~embro 
de 1913, e teudo eL'1 vista o 
que consta. do Processo nr. 
1153/67-SGT, 

RESOLVE: 

r" Remover, ex-offício, nos têr
mos do item li, do a1·tigo 56, da 
Lr>'i m. 1.711, de 2b de outubro 
de 1952, frani!,1o Trindade Pon
tes, oc.upante do cargo de Es
Cl'eveme-Datilógraro, nível 7, 
do Quadro de .Ft:ncionários 
Púb licos do Govêrno dêste 
'Tei'ritório, lo lado nos Serviços 
lnctustriais, para a Divisão de 
Terms e Colooiz&ção. 

ATOS · DO PODER EXEGU'l'Il!O 12-A; Antônio Nascimento Pe
reira, Esr.revente-Datilógrafo, 
nível 7, lotados na Divisao de 

5.839, de 21 de ~;etembro de 
19·13, 

RESOLVE : 

Designar, Josias Nogueira 
HagP.m Cardoso, ocupante do 
cargo da; classe «A», da r:>érie 
de c!t1sses de Escriturário, 
nível 8, do Quadro de Fun
cionários Ptíblicos do Govêr
no deste Território, lotado 
nC>s Serviço:! Industriais, pura 
exer·cer a função tle Chefe 
da Seção de Coordenaçao, 
do referido Serviço. 

Pal11eio do Govêt·no, em Ma
capá, 16 de maio de 1967. 

General 1 vanhoé Gonçalves 
i\lartins - Governador 

Exercfcio do Cargo de Dire- Produção, e Ramir Anaice de 
tor da Divisão de Obras, Sim- Oliveira, Escrevente-Datiló
bolo 5-C; todos do Qua<lro de grafo, nível 7, lotado na Di
Funcionários Pútlicos do Go- · visão de TerraE; e Coloniza
vêrno dêste 'l'erri tório, para, I ção, pertencentes ao Quadro 
sob a presidência do primeiro de Funcionários Públicos do 
constituírem a comist>ão in- Go vêrno dês te Território pe
cumbida de receber, proceder ta ec;pecia l dedicação, zêlo e 
a abertura e julgamento das eficiência com que se houve
proposbs apresentadas pelas ram n0s trabalhos da Comls
ril·mas intereRsudas no assunto silo de Inquérito Administra
objeto da Concorrência nr. tlvo, instituída pela Portaria 
02/67-SAE, às 10:00 horas do nr. 35/67, de 27-l-19G7, modi
dia 18 do corrente mês e ano, 

1 
Hcada pela de nr. ti5-67, de 14 

r.o Gabinete do Secretário de fevereit·o de 1967. 
Geral. 

Palácio do Govêmo, em 
Pdlácio do Govêrno, em Macapá, 17 de maio de 1967. 

Maca'pá, 16 de maio de 1967. 
General Ivanhoé Gonçalves 

General Ivanhoé Gonçalves Martins - Governador. 
1\Jcu·tin, · • ü overnaJor 

, Nr. 355í67-GAB 
PaJácio do Governo, em Nr. 357j67·GAD Nr. 359/ 67-GAB 

Macapó, -19 de muio de 1967. O Governador do Território O Governador do Territói:io O Goveruador do Território . Federal ·do Amapá, u~>ando 
Gcner_al Iva~hoe Gonçalves [das atribuições que lbe con- Federal do Am11pá, usando das Feder~~ d_o _Amapá, usando 

atribuiçõ~s que lhe conlerem! das a.r~bmçoes que lhe C?n
os itens VII e IX, do artigo 4°, fere o 1tem VII, e do artigo 
do de-:Jrelo-Jei nr. 5.839, de 21 4°, do Deereto-Iei nr. 5.b39, 
de Retembro de 1943, e tendo de 21 de setembro de 1943, 

Martms - Governador ferem os itens VJI e IX, · do 
Ten. Cel. Eng" Gerson · de ~r!~?o 4", ?do Decreto-lei nr. 

Araújo Góes o.8~.), de ~1 de setembro de 
Secretario Geral 19~ 3• em vista o que consta do 

Proc. nr. 752/67-SGT, - Considerando que até 
esta data a sede do Govêrno O Go\·ernador do Território 

Federal do A~apá, usando 
\ias atribuições que lhe con
fc:ern os itens \111 e IX, do 
artigo 4°, c:lo Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, o tendo em vista o que 
consta do Processo nr. 
l.lil7f67-SGT, 

RESOLVE: 

Ct>nceder a Altair Machado 
de Almeida, ocupante do car-

RESOLvE: • não tem prédio próprio para 
sua instala~ão; 

go de Profcssôl'a de Práticas Au~orizar, José Luiz Ferrei-
E<.!twatiYa'l, do Quadro de ra Braga, ocupante do cargo - Considerando que o atual 
Funcion:1 rios Públicos do Go- de Pro[essor·Auxiliar do En· Gabinete do Governador ocu
vêrno dêsto Território, lotada sino Primário, nível 7, do pa um préJio que roi desti
na Divisão de Educaç!io, dois Quadro de funcionários l!ú- : nado ao Conservatório de 
(2) anos de Jicunça para 0 blicos do Uovêrno dêste Ter- Música; 
trato de interêsses p!lrticula- rltório, lotado na Divisão de\ . 

RESOLVE: res, contados no períc•clo de Ec\ucaçü.o, a freqüen tar a Es- ) -. Co?stderai~do r. que as 
.. . 6 de "brll de !967 a 6 de co!u de Etluca(,'ão Física da i atuais mstalaço_ea nao ate~-

• Remover,. ex·?fflcw, ~os ubrll de 1969, de acôrdo com Universidade Federal do Es- 1 d~m a~ necesstdades adml
terrno!l d? Item tl, do ar tigo 0 artigo 110, da Lei número pírito Santo fieando-I~e as- mstrahvas, pat·a sede do Go-
56, dn. Le1 nr. 1.? 11 , de 28 de l.?ll, de :!8 de outubw da segurado ~ r:ercepçao de vêm o do 'l'c!'rltório Federlll 
ou!ubro de 1932, Joaquim l95Z. 1 seus vencimentos . e dewais do Amapá, 
Abreu, ocupante do cargo de I I vantagens iue1·entes aC> cargo 
Ferreiro, nível 8-A, do Qua- Palcieio do Govêrno, em Ma- que ocupa, durante a rcali- RESOLVE: 
dro de Funcionários Público~; t..:apá, 16 de maio de 1967. zação do cn:sC>. 
do Govêrno dêste Território, 
lo tado nos Serviços Ind ustriais, General tvanhoé Gonçalves Palá~!o .. do Go:vêrno, em 
para a Divisão de Seguraoç~a M:utins - Goveroador ~~Iaet~pa. 1. de maw de 1967 . 

Designar urna Comlssilo 
presidida peio Sr. Secretário 
Geral do 'l'erritório e consti
tuída do~ Diretores do Servi
ço de Administração Geral e 
Divisão de Ob.tas, como mem
bros, para, ~m conjunto, e 
mediante aprovação do Go
vernador: 

e Guarda. · 

Palácio do Govêrno. em Ma
capfl, 19 de maio ele 1967. 

General Ivanhoé Gooçalve~ 
Martins - Governadot' 

Ten. Cel. Eug0 Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Gera l 

PORTARIAS 

Nr. i:54/67-GAD 

O Governador do Território 
Federnl do Amapá, u'5ando 
das atribuições que lhe con · 
ferem os Jtens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decl'eto-!ei nr. 

Nr. 356í67-GAB · 
O Go vernador do Territó

rio Federal do Amap{l, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX, 
do artigo 4°, do pecreto-lei 
nr. 5.tl39, de 21 de setembro 
de 19!0, 

RESOLV E : 

Designar o 'I'f'n. Cei. Eng•. 
Gerson de Araújo Góes, Se
eretário Geral do Território; 
José Maria Papaléo Paes, De
.senhista, nl,~el 14-B, Chefe do 
Serviço de Agua e Esgõto e 
Joaquim de Viihena Netto, 
Enge.r1heir<:t ní •1el 21-A, no 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 358/67-GAB 

O Governador do 'l'orritó
rlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens Vll e lX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo 1109/ 
67-SGT, · 

RESOLVE: 

a. escolher uma área para 
a edificação do conjunto do 
P11IAcio do Govêrno do Terri
tório Federal do Amapá; 

b. [azer ante-projeto, pro
jetos e estudos para um pri
meiro bloco destinado a sede 
rio Govêrno; 

Louvar, os servidores: Os· c. apresentar o projeto de-
valdo José dos Santos, Ofi· finltivo do primeiro bloco. 
cial de Administração, nível com estimativa de custo; 
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As R!'lpartlções Públicas ( 

Territoriais deverão remeter 
o expedieute des tinado à pu-

1 
bllcação neste DlÁRIO OFI
CIAL, diàriamente, 'até às 
18,110 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
nM àCJ 11,30 horas. 

A!! reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros" ou omis'sões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 ·horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
ilatuogl'llrados e autenticados, 
r~ssaivadas, por quem de di
reito, ras uras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, quo serão se mpr e 
1muais, as assinaturas poder
.se-ão tomar, em qualquer 
{ipoca, por seis meses ou um 
ano. 

As liSSinaturas vencidas 
doder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

d. publicar edital para con
corrência pública inclusive na 
praça de Belém; 

e. providenciar. o expedi· 
ente necessário para obtenção 
dos recursos para execGção 
do projeto, ·parte no correo. te 
exercício e parte nos exer· 
cicios financeiros seguintes. 

Re·vogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio do Govêrno, em 
.Macapà, 17 de maio de 1967. 

Gen eral Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 360/67-GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens Vil e lX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, t: tendo' em vista o que 
consta do Memo. nr. 19/6.7-
Sl\1u, 

R ESO L VE: 

Designar , Domingos Queiroz 
Vasques, Técnico em Conta
bilidade, nível 13·A, lotado na 
Divisão de Produção; Belísio 
da Silva Santana, Oficial de 
Administração, nível J2-A, lo
todo no Serviço de AdnÍinis
tração G~ral, e Clodovls Batista 
Nery, Escrevente-Datilógrafll , 
nível 7, lotado na Superinten
dência do Abastecimento -
SATFA -, todos . pertencen
tes ao Quadro de Funcioná
rios Públicos do Govêrno 
dêste Território, para, sob 
a presid.§ncia do primeiro, 
constitu!rem a Comissão In
cumbida de proceder a Toma
da do Conta da Prefeitura de 
Mezagão, d:mmte a gestão do 
Senhor Antônio Alcântara de 
Oliveira, aprer,entanclo no fi· 
na!, ci rcunsta.nciado relatório. 

Palácio do Govêruo, . em 
Macapú, 17 de maio de 1967. 

EXPEDIENTE 
Imprensa Oficial 

DIRETOR 
JOSÉ MARIA DE BARROS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

. - .MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parttculares: 

Semestre Cr$ 2.000 
Ano . Cr$ 4.000 
Nl)mero avulso . Cr$ 20 

As Repartições Púbtlcaa 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até ' 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
Iniciadas, em qualquer épeca 
pelos órgãos competentes. 

A Um de possibilitar u. 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicaÇão, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. · 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos olieiale só 
se fornecerão aos assinantea 
que as solicitarem no ato da 
assinatma. 

O funcionário público le· 
«BRASlLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu- deral, terá um desconto d~ 
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, d'a 10%. Para fazer jús a êsite 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.>> desconto, deverá provar esta 

Para facilitar aos assinan·l A fim de evitar solução condição no ato da assinatura. 
tes a vermcação do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas as.sinaturas, mento dos jornais, de vem piar atrasado dos 6 r g ã o s 
na parte superior do enderê· os assinantes providenciar a oiiciais será, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva I'enovação com sa, acrescido de Cr$ 5,00, 6e, 
do talão de registro, o mês e c ntecedência mínima, de trin· do mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que ündará. ta (3Ç) dias. . 1MO, per ano decorrido. 

Nr. 361/67-GAB ' · I «'f_>lano de Reformulação do 
. Ensino», visando a adaptação 

O Governador do Territorlo 1 daquele Plano à realidade 
Federal do Amapá, usando territorial inclusive quanto 
das atribuições que lhe con- ll{) interl~r : 
ferem os itens VII e !X; do 
artigo 4°, do Decr!!to-lei nr. 
5.829, de 21 de §etembro de 
19~3. 

RESOLVE: 

a. no sentido da contenção 
de despesas: 

- ret'acionar profcssôres a· 
fastados de suas fun~.ões ; 

- verificar se os cargos 
porventura existentes estão 
de acôrdo com a Lei Org!Íni
ca e especificação do Quadro 
do funcionalismo; 

- verificar a existência de 
cargos de finalidad e similar, 
paro. fundi-los, se tõr o caso; 

Dispensar. a pedido, .Tua
rez . de Queiroz Monteiro, 
ocupante do cargo de Pilôto· 
Aviador, nível 15, do Quadro 
de Funcionários Públicos. do 
Govêrno dêsté Território, lo
tado na Secretaria Geral do 
Território, das funções de 
Chefe do Serviço de 'l'rantl
portes :\éreos. - homogeinizar turmas de 

Palácil) do Govêrno, em alunos e redistribuí-lus; 
Macapá, 18 de maio ~e 1967. l - redistribuir professôres, 

General Ivonhoé' Gonçalves sal~s de .aulas, meios mate-
.Martins - Governador I rialR, etc., 

- determinar normas para 
Nr. 362/67-GAB utilização dos recursos das 

O Governador do Território 
1 
caixas escolares, inclus ive 

Federal do Amapá, usando q~~.nto _a balancetes e para 
das atribuições que lhe con- utmzaçao das rendas Internas; 

aca8o existentes, sob quais
quer aspectos, propondo me
didas a serem consideradas. 

d. no sentido do planeja-
men to pem 68: · 

- atribuir ao mesmo Gru
po de Trabalho a tarefa de 
apresentar até setembro de 
1967, .o «Plano. de Educa~·ll.o», 
para'.I968, inclusive quanto à ' 
reorganização da Divisão de 
Educação (organograma), .PO· 
dendo, para i!lSO convocar 
outros funcionários. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 18 de malo de 1967. 

General Ivanboé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 363/67-GAB 

o· Governador do Território 
Fedel'al do Amapá, usando 
das atrlbuiçõ·es que lhe con
terem os itens V li e IX, do 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, o 

RESOLVE: 
fere o Item VII do artigo 4°, 
do Decreto-lei nr. 5.839, de 21 - elaborar um plano de Designar. na forma dos ar-

assistência ao aluno pré-pric' tigos 72 e 73, da Lei nr. 
mó.rio e primário, para. ado- 1.711, d~ 28 de outubro de 
tá-lo, pelo menos d.e unifor- 1952, Gratuliano de Moraes 
mes; Pinto, ocupante do cargo da 

de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

A. Constituir um Grupó de 
Trabalho, compôsto dos se
nhores Dr. Geraldo Leite de 
Morais·, Professov do Ensino 
Secundário; F.rancisco Nilo 
Lavor Benigno, Professor Con
tra tado; Maria das Dôres Go
mes Correia, Professõra de 

- examinar o problema do 
ensino Industrial e suas 
nuances, sugerindo; 

- examinar o caso da Bi
blioteca do Instituto de Edu
aação. 

Práticus Educativas; Graz!ela b. no sentido da d·~sciplina: 
Reis de Souza, Assistente de ' v 

Educação, nlvel 16-B; . Blandi- - propor medidas para a
na AI ves Tôrres Queiroz de _presentação condigna do pro
Souza, Diretora do Instituto ressorndo, alunos ·· e s erven
de Educação e Dra. Maria Ida tuãrios, vedando o uso àe 
Lêdo da Castro Ribeiro, Pro- traje pouco· condizentes com 
fessôra Contratada, para, sob o respeito escolar (sandállas 
a presidência do primeiro, para homens, P9F exemplo) e 
apreseutar ao Senhol' Gover- da disciplina. . .· 

c. no sentido da nor mali-
zação do ensino : · · 

classe «B», da série de clas
ses de Mestre, . nível 14, do 
Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêstc Ter
ritório, para responder pelo 
expediente da Chefia da S~
çO.o de Obras, simbolo 3' F, 
do Quadro acima referido. 

Palácio, do Govêrno, em 
MacapA, 18 de maio de 191\7. 

General Ivanhoé Gon~alves 
Mar~ins - Governador 

Nr. 364/67·GAB 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - GovernBdor 

nador , no prazo de 30 días e 
deutro dos conceitos objeti
vos cons tantes do «Plhllo de 

I Edu c a ç ã o para 1967», um - verirtcar irregularidades 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atrlbuiçõe~ que lhe con
ferem os itens V li e IX, do 
artigQ 4°, do Decreto-lei nr. 
5,839, de 21 de setembro de 
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1943, 

RESOLVE : 

• do ao final, circunstanciado I cargo de Inspetor do Ensino nado com os artigos ·92! 97 e 
relatório. Primáro, nível 11 , do Wuadro !98, todos da Lei nr. 1.7lr , de 

de Funcionários Públicos do I 28 de outubro de 1952, liceu-
Palácio do Gov_êrno, en, Govêmo deste Território, l o- ~ ça pa1·a tratamento de sa~de, 

Designar Raymundo de Bar- Macapâ, 18 de ma10 de 1967. tado no Serviço de Geografia em prorroga~ão, aos servido
roa, ocupante do cargo da e Estatística, dois (2) anos de 1 res: Vanilda MoUJ·a Caro
Classe «li», da Série de Classes General Ivanhoé Gonçalves licença para 0 truto de in te · · brala, I'rvressôra-A.uxiliar do 
de Assistente Comercial, ní- .Martins - Governador rêsses particulares, contados. Ensino Primário, nivtl 7, l6ll) 
vel 14, do Quadro de Funcio- ' · · d ct 
nários Públicas do Govêrno Nr. 367/67-GAB no período de 1° de maio d0 1 dias, contados n~ perJO ? e 

1967 a 1 o de maio de 1969, de j l 8 de murço a lb . de muw ele 
dêite Território, lotado no O Governador do Territó- acôrdo com o at'tigo l10, da 1937; e. Mal'ialva Bnlga ;-,ta
Serviço de Administração Oe- rio Fed.eral do Amapá, usan- Lei nr. 1.711, de 28 de outu- j rinho, Professôra-P.uxlliat· do 
r~ I, para desempenhar as fun; 1 do daR atribuições que lhe bro de 1\!52: I Ensino. Prill_lário, n~vel . 7 .• 
çoes de Gerente do Macapa conferem os itens Vll e 1X, ( . • quarenca e Cinco (4:J) dwa, 
Hotel, competindo-lb.e exercer do artigo 4.o, do Decreto-lei r Palacio do Gove_rno, e~u, contodos no período de 7 de 
aluda, as atribuições de Sub- nr. 5.8il!J, de 21 de setembro I Macapó, 19 de malO de 19ü7. I abril u 21 de maio c\e 19ti7, 
Gerente daquele próprio do de 1943, : I lotadas na Divisilo de Educa-
Govêrno. . ,. Gen~rai. Ivan~oé ?o.nçal.ves çâo; e Raimundo 0Emar ,Pon-

Palácio do Govêrno, em RESOLVE· · .Martms - Gove.nauor t~~ ~io~anda.' O.Hci~1l de A?-111~-
Macapá, 18 de maio de 1967. Designar o Capitão de Cor- Nr. 370/67-GAB m,traçuo, ntvet L .. -A, tt_lllta 

'~ • 
1
• (301 d1a~ . contados no penudo 

General Ivanhoé Gonçalves veta Luiz G~nzaga ~ale, Dl- O Governador do Território de ~O de maJ"ço a 18 de 
Martins - Governador reto!' da Divisão de S~guraD;: Federal do Amapá, usando abril de 1967, lutado no Ser

ca e Guarda, ~imbow ~-C, das atribuições que lhe con- viço de Ar.irulnhmacào U0ral, 
Avert!no .~ourelro Ac~1~1! fere o item Yll, do artigo 4°, todos pertencente~' uo t~ua
Ham_os, ~~wl~l de ~dmlms- do Decretn-lei nr. 5.8il9, de clro de Fuucwnal'ios l'úl!lteus 

Nr. 865j67-GAB 

O Gorernador do Território traçao, mvel ~~-A. exe~cendo 21 de setembro de 19.13 , do Govérno déste 'l'ernt.óno. 
Federal do Amapá, usando a função, gr~tüJCada , sm~bclo ' i . . . 
das atribuiyões que lhe con- 4-F •. de Che~e do E_xpediente _ Considerando que o Grê- PalácJO do Governo, em 
fer~m os

0 
Itens VIl e IX, do da Secreta.w1. Geral, e_ Ray- mio Rt;y Barbosa Ioi erigido I Mucapá, zg de abril tle Woí. 

artigo 4 , do Decreto-lei nr. ~undo ~e B~rros, Assistente 
1 
à custa dos esforços de es-

5.831*, de 21 de set~mbro de Comercial, mvel 14-H, lotado l' tudantes do Colégio Amap<t-1 General Ivauhoé Gonçalves 
1943, e tendo em vista o no Serviço da Administração ense· Martins - Governador 
que const~ do Oficio s;ao-no, Geral, para, sob a pre5idên- ' 
úatado de 5 de maio de 19l37, I ela do primeiro, con6tituírem l - Considerando que é de 

a Comissão incumbida da utilidade e desejável que cs-
RESOLVE: l proceder o levantamento do tu dantes possam efetuar reu

' acervo do Maca pá-Hotel, apre- niões ele caráter soeia l, edu-
Desl~nar, na forma do_ arti- sentando ao. final, circuniitan- cativas, freqüentem bib:ioteca, 

go 14<l, it~m I, combmado · ciado relatório. etc· 
com o artigo 147, todos da I . 1 ' 

Lei nr. 1.711, de 28 de outu-) Palácio do Govêrno em - Considerando que, tam-
bro de 1952, José Aleixo da Macapá 18 de maio de' 19t:i7. bém, estejam em comlição de, 
Silva Lima, ocupante do car-~ ' eventualmente, alojar colegas 
go de Engenheiro, nível 21-A, Ivanhoé Gonçalves Martins vindos de outras regiões par-
do Quadro · de Funcionários\ Governador. ticularmente do intel'ior; e 
Pú~!cos do Govêrno dêste 1 , 

Nr. 84-A/U7-GAB · 

'O Guvcrnador do Território 
Federal do Amapá, usanuo 
das atribuições quê lhe con
terem os itens V H e IX, do 
artigo 4°, elo Decreto-lo:Ji ur. 
5.Bil~ . de 21 de sett:inbro de 
1943, e tendo e:n VJ!:lta o que 
consta do Processo nr. 9:.lHJü7 
-SGT, 

REf::lOLVE: 
Território, lo tado, na Divisão l Nr. 368jli7-GAB - Considerando que, final- Conceder, a Maria Rute d3 
de Obras ... para exercer a f_un-) O Governador do 'ferritório ment~ é ~e .iu~erêss~ . p~ra .0 Oliveira Silva, ocupante do 
Qiio ,gratihcad~, simbolo 3-F, Faderal do Amapá, usando própl'lO Co_legJO a existeuma curgo de Parteira l'rutica .. ní
de C.hefe da :Seção de Estra- ~ das atribuições que lhe ·con- de um Gre~pw, que cougre- vel 8, do Quadro de l•'uncio-
da~ de Rodagem, do Quadro terem os itens VIl e IX, do gue seus alunos, oários Públicos do Govêrno 
aCima referido. artigo 4°, do Decreto-lei nr. RESOLVE : -dês te Território, lotada na 

Palácio do Govêrno em 5.Bii9, de 21 de setembro de I Divh;ão de Saúde, se::;~;enta. 
Macapã, 18 de maio d~ '1967. 1~43, e tendo em vista a f!oli-J ~ntregar o. sede ~o .Grêmio l !lU) dias, de lit:ença para 

citação do llm". Sr. lnterven- :Ruy Barbosa ao Colegw A!lm- acompanhar possJa enrerma 
General Ivanhoé Gonçalves tor da Companhia Amapaen- 1 paense, para o exercício de da famílw, em prorrogação, 

Martins - Governador se de Telerones, contiaa no I atividades puramente estu- contaclos no período de 14 de 
Oficio nr. 03/67-CAT, 1 dantís ~ dentro _das id.éias março a 12 de maio de 18li7, 

Nr. 366/67-GAB RESOLVE. 
1 
s.ubtendJdas ~os Itens ~c11na, nos tól'tnos à v ilern 11, do ar-

O Governador do Terrltó- · f1cando vcaada~ . qtwlsquer tigo · llB, combinado com o ar-
rio Federal do Amapá, U!lan- r Pôr a disposição da Com- Oll~~o tipo de, allV!LlU.d ~s,: c~~ H~o 106, da Lei nr. 1.7!1, de 
·do das att·ibulções que lhe panhia Amllp-aenEe de Tele- pec:~lmente as de c<t.á tel 28 de omulJro de J95::.!. 
conferem os Itens VIl e· IX, runes, até ulterior deliberação, pohtiCo. Palúcio do Govêrno, em 
do artigo 4°, do Deereto-lei1 Ivaldo A.lves V eras, ocupante Determinar ao Sr. Diretor Macapá, 12 de maio de 1961. 
nr. 5.8:i9, de 21 de setembro do cargo de Técnico de Tele- do Coléuio Amapaense a fei- . 
dn 1943, coruui:J.Jcações, nível 12-A, do tura de bum regimento interno Gensral Ivunhoe GvJJ<.:alves 

RESOLVE· Quadro de Funcionários Pú- do citado Grémio, submeteu- ! .Martins - Uu\·emarlut· 
· . blicos do Uovêmo déste Ter- do-o à aprovaçüo du Gover-

Deaignar, À i varo Lopes ritório, lotado na Secretaria nado r. i\ r. 85-A/67-U i\I3 
Henriques, Assistente de I Geral do Território. , . . . 0 Governador do Tcr·ritó-. 
taddmoinmo·strGaaçbãion'enteívedlo 14G-Aov' elo.~= Palácio do Go.vêrno, em . P:da?IO .do G~vêrno, ~m Ma- ·rio Federal do :\rua pá, usau· 

M á 18 d d 9 capa, .9 oe muw de 19n7. do das atr·ibu!r·ões lJtie lhe nador; Claudomiro Fukudks., acap . · e maiO e 1 67. , 
D "16 • í 1 7 A Gen. Ivanhoé Gonçalves conferem os itens V H e }d, 

ah grato, n ve - · Intacto General Ivanhoé Gonçalves Martins _ Governador do art. 4°, do Decreto-Lei nr. 
no Serviço de Administração Martins - Governador i1.809, de ~: Je setembl'O de 
Gera~; e Lindau.ra Alencar Nr sa-A 67_GAB 19·ii:l, e lendo em vbta o que 
Martms, Professora d~ En~i~ . Nr. 369/67-GAB · I consta. do Proeesso m·. 4:::1/ 
no Pr9-Prlmário e Pr1már10, 0 G d , d 'f . "tó r U7 su··T 
nível 11, lotado na Divisão 1 O Governador do Território . ~ ov~rua or 0 e_m - i · • 
de Educação, todos do Qua- · Federal do Amapá, Uf'audo \no F ed.ei a_J 9° Amapá, u:,ando HESOLVD. 
dro de Funcionát'iOb Públicos i das atribuições que lhe con- \ das atn~u~<;oe ~ q~e :!Je r con- '-'o 

do Govêrno dê ato Território,! ferem os itens V 11 e IX, do I fer~m 0~ !tens V ll e XI, (!~) Conceder e. Isaum i\loutci-
para, sob a presidência do artigo '1°, do Decreto-lei nr. art;go 4 ' ,do Decreto-L~1 nr. ro de Andrade, ocupante do 
primeiro, constituírem a Co- 5.83ti, de 21 de setembro de 5·83~· de 21 de set.embl 0 ele cargo de P1·oressôra-Auxi!iar 
missilo incumbido de proce- 1943, e tendo em vista o que 1943• e tendo ~m VIsta 0 q~e ; tio t:usino Primário, nível 7, 
del' exame na escrituração consta do Processo número consta do ofiCIO nr. 114/o?- 1 do Quattro du Funciouários 
da RE>presentaçl!.o da Compa- 1.016/67-GAB, RR, I Públicos do Govêrno dêste 
uhla Nacional de Alimentação RESOLVE: RESOLVE: Territótio, lotada na Dlvi;,üo 
Escolar, sediada ne.ste Terri- do Educação, sessenta (tiO) 
tório, e levantamento dos es- Conceder a Amujacy Bor- Conceder, n0s têz·mos do dias, <1e licença pu1·a tcatt:-
toques E:xistentes, apresenta- ! ges de Alencar, ocupante (\o item I, cio artigo 88, combl· mento de saúde, C'm prorroga~ 



1556 - 2a. 'feira, 22 DIÁRIO OFICIAL Maio, 1967 . -
tendo em vista a autoriza
ç-ão do Exc&lentísslmo Se-· 
nhor Governador do 'l'el'l'i
tório, em telegrama nr. 598/ 
67-GAB1 de 3 de maio da 
1967, 

ção, contados no perioào de 
4 de dezembro de 1966 a 2 
de fevereiro de 1967, nos têr
mos do item I, do artigo l:S, 
combinado com os artigos 92, 
97 e 98, todos da Lei nr. l.7ll, 
de 28 de outubro do 1952. 

dias, contados no período de Conceder a Iracimar Lima 
12 de abril a tO de julho de! Holanda, ocupante. do .r.argo 
1967, lotado na Superinten-1 de Atendente, nível 7, do 
dência do Serviço de Nave- j Quadro de Funcionários Pú
gação - (SUS~AVA),' todos 1 blicos do Q.ovêrno dêste Ter
pertencentes ao' Quadro de I ritót!o, lotada na Divisão de 
Funcion~rios · Público~> do Go-! Saúde, trinta (30) dias de Ii-
vêrno dês te Território. I eença para acompanhar pes- RESOLVE: 

Palácio do Govêrno, em f .,. d • ·1· 
!\' á 28 . b . 19 , . . soa enlçrma a illlllita, em De~Jgnar RaymutJdo N·onft-lacap , ae a rll de 67. Palac10 do Gov~rno em - t d - ~ -

· • • 1 prorroguçao, con a os ·no pa- to de AraúJ·o Filho, Oficial 
Macapá, 1G de ma1o de 1967. ; rfodo de 15 do abril a 14 de 

General lvanhoé Gençalves ~ maio de 1967, nos têrmoa do de Administração Nível 14-B, 
Martins - Goveruador Gen. Ivanhoé Gonçalves 1 Uarmindo Ramos dos Heis, 

Martins - Governador ~ ' item li, do artigo 88• combi- Assistente de Administração 
Nr. 86-A/67-GAB i nado com 0 artigo 106, da Nível 14 ·e Heraldo de Almei-

0 Governador do 'I'enitório Nr 87-A/67-GAB ! ~~~ ~~ ~-J~~. de 28 de outu- ela! B~ecncourt, . Mobtorist.a, Ní-
Federal do Amapá, usando O Governador do Território 1 , ve 1 - ' para, so a presi-
das atribuições que lhe con- Federal do Amapá usando i Palácio do Governo, em dência do _Primeiro, pro?ede-
ferem os itens VH e lX, do das atribuições que' lhe con- · Macn.pá, 16 de maio de 1967. •rem a avahação do Cam10hão 
artigo 4o, do Decreto- le~ nr. fer·em os itenf:! V li XI, do I marca Internacionul, Modelo 

8 d 1 d Gen. Jvanhoé Gonçalves N-184 de chapa da DET-Parã i9li.· e 2 o setembro de artigo 4", do Decreto-lei í Martins - Governador nr. 14-65 OF, de propriedade 
nr. 5.839, de 21 do setembro l do Govêrno do Território, pa-

RESOLVE : de 1943•· i ra efeito de alienação. 

1· RESOLVE : · l See-\·etaria Geral Belóm do Pará, 5 de . maio 
Conceder, noa têrmos do · · de Hl67. 

item I, do artigo 88, combi- Conced~r, a Ne~de dos I Ordem de Serviço 
nados com os artigos 9.2,· 97 e Santos Silva, ocupante do i · . . 
98, da Lei m•. 1.711, de 28 de earg? de Professôra Ruralis- i Nr. 003/67-SGT 

. outubro de 1952, licença para ta, myel ~· 9o. 9uadro de 1 
tratamento de s a ú d e, em I F~ncwn~nos r fub!JCO~ do Go- i 1 - . ~ be~ da boa no!ma 
prorrogação, aos servidores: vern<? ~este 1 emtóno~ lota.da adm1mst~a~1~a ~o Governo 

Clóvis .renna Teixeira 
Representt<ute 

Maria Ioá de ~ouza Almeida na D!Vlsão de Educaçao, vm- do 'fen1tono Federal do 
Professôra do Ensino Pré-Pri~ te (20) dias, de licença. para Amapá, e por orctem de Sua Ministério da Agricultura 
má rio e Primário, nível 11, acompanhar pessoa eniêrma · Excia. o SenhQr G'c,veroador 
seso>enta. (60) dias c<intados da fornílla, contados no perío- : determino o seguinte: 
no período de 13 de abril a do de 10 a 29 de abril de j . 
1::1 de juuho de 1967; Francls- 1957, ~ot> têrmos d? item II, : _a) - o Govêrno do ~~F. A.., 
ca Pa.utaleã.o Soares, Zelado- do art1 go 88, combmado cem n~~ re~onhecerá q~atsquer 
ra, nível 7-A, noventa (90) 

1 

o artigo 106, todos da Lei d1~.1das oe mercudonas, ma
dias, contados no periõ~o de ! n~. l.~ll, de 28 de outubro ~ellais, ou c.01!tratos de t;_a-
:H de março a 22 de JUnho de 19;)2. . . nalho~ ou s~rv~ços ~ue ;.,ao 
de 1967; Agnaldo Xavier de l 

0 
• , t~olu:tll1 o.bede~~dos ns exl.,~.m-

Andrade, Auxilia·r de Porta- ~ , alá~10 do t' o.vêrno, em i c1as legms, t~1s conro, ped.lc~o 
ria, nível 7-A, sessenta (60) ] Maca pu, 16 de ma1o de 1967. i de m~:r~~doJ_:as o~ .matermiS 
dias, contados no período de : General (vanhoé Gonçalves ~ ~utouzaç~o exp.es~a do 
15 de abril a 13 de junho de I Martins - Governador orgao co~pctente no caso de 
19ti7; e Eluiza Monteiro dos\ contratos, 
Santcs, Professôra -Auxiliar: Nr. 88-A/67-GAB b _ nehu m serviço gratuito 
do Ensino Primário, nível 7, 1 

• • á t d 1 , -
trinta. (30) dt'as, cont>'dos no O Governador do 'J'ewtór10 se,r prcs tJ. •08 pc os orgao!l 

" 1 do Govêruo, sul v o os deter-

PORTARIA 

Nr. 4/67-D.F.A. 

O Delegado Federal de 
Agricultura. no Território Fe
deral do Amapá, usando das 
atribulçõe~ que lhe confere 
o item lU, do art. 140 dó De
creto nr. 53.990, cle 2 de 
julho de 1964, e tendo em: 
vista o que consta no pro
cesso D.F.A. nr. 54/67 de 
7-3-67. 

per_íodo de .16 de abril a 15 de F~der:&l . d9 _A~apá, usando minados p..or lei ClU expressa-
maiO de 1967, lotados na Di- ~as atrJbn.Içoes que lhe con- mente autorizado pelo órgão RESOLVE : 
visãf) de Ed ucação; Augusto rert·~m o4~ l~t~nsD VII te llX: do competente; Desig. nar o funcionário Jo-
Marques Ferreira, . Pedreiro, ar rgo , ao ecre o- e1 m·. . 
níve! 8-A, tl'in ta (30) dias, 5.809, de 21 de setembro de I c _ 0 frete córrcspondente sé Dias Pinheiro, escriturário 
conl~dos no períollo de 1S de . 19-j3, .-. ao transporte de mercadorias 8-A, do Quadro de pessoal 
abri! _a 15 ~e m~io de. W67; : RESOLVE : d~ particula~es nas ~ rnbarca- do 'ferrltório Federal do 
A_ntomo Far1aa. F1!ho, Pm~or, 1 çoes da SUSNAVA ou aero- Amapá posto .a disposição 
mvcl 9-B, qamze (15) dtas, • . , . naves do 'r.F.A., será pago ' , 
contados no pm;íodo ele 18 de ' Conce~er-, ~ Luz:a Damas- antes da retimd!\ das rcspec-~ desta . D.F.A. na. forma do que 
abril a 2 de maio de 1967; ce~o Ramo.,, ouupa~te rto tivas mercadorias ae bordo; dispõe o Decr~to nr .. 7.440, de 
João Ferreira, Pedreiro, nível catgo de Servente, ~Jv~l. S, • ~ . i , _ 
9-B ouinze (15) dias contados 1 d~ quadro de F~mCionanos 1 d) - os chefes dos respec- ' 4~5-40• para ass nar e expe 
no 'pêríudo de l9 d~ abril u 31 Pub!~e?s. do Governo d~s!e I tiv os set·viços Hcam respon- thr as Guias de Transieren
de maio de Igü7; e Irineu 1 Terntono, _lotado na Dlvt.sao I sabilizadoa pot· quaisquer dé- cias ou Certificados de ori
Nun.tJs da Costa Pintor nível ! de Edl!C!lçao, c~nto e vmte • bitos oriu ndos de procedimen- 1 gcm de peles de animais sil-
1 C • · t (nO) 'ct · ' - 1 (120) dras, de llcenr,a a ges- · t·o c!·• 'rent" daquele estal ele- , o- ' .nn a J ' laS, contado::; d I • • r I . llC . " . • I : vestres exportados pelo Por-
no período cte 2 de abrii a 1 o. 1 tr~ntt>~ co?ta. os no perí,o,!o . C! c! o no 1tem anterwr. 1 , • 
de .maio de 1967, lotatlos na • dv 1 o de abnl ~ 13 de ag?s~o I _ . , to de Macapa, de acordo com 
DiviEüo de Obras; José 'l'eo- j de 1967, nos te\mos do .item 2 - Sao au.torrds_de~ ~omp~- 1 0 que preceitua 0 artigo 19 
tiomiro de Souza, Servente, lll, do ar.;l_go 88, combmudo , t~ptes para a~tortza.t <~qmsl- 1 da Lei nr. 5.HJ7, de 3_1_67. . 
nível G, quinze (l 5) dias, con-1 co~1 o ar dgo 107, todo.s da , çoes, ? Govm nado1 e o Se- , . . 
tados 110 período de 2 a 16 1 L~t nr. 1.7!,1. de 28 de outu-1 cretúrw Geral. vumyra·se, Registre-se e 
tle ullril de 1967; Angélica I biO de 19• 2· ls _ Recomendo a fiel obser- Publique-se. 
Alberto Tostes, Parteira-Prli.- Palácio do Govêrno em Ma- 1 vúncia a preS>ente ordem "' b. d D d M 
ti c a, nível 8, quinze {15) dias, I capá 16 de maio de Í967 I . ua mete o elega o, a-
contados no período de 24 ·de ' · · · I Teu. Co!. Engo. Gerson de I capá, 26 de abri! de J 967 

· abril a 8 de maio de 1967, I General Ivanhoé Gonçalves Ai'aújo Góes ! 
lot.ad.os na Divisllo .de Saúde; Martins - Governo.dor I Secretário Geral l José Chaves Cohen 
J osé ele CarvaJho Monteiro, Delegado Federal de 
AuxiiÜ.ll' de. Artífie~, nível 5, I Nr 89-A/67-GAB ! ~ Agricultura no rr.F. Amapá 
de~. ( 1 O) dl~S, . C?,nt~dus ll~l r . . ; - ' I 
peuodo de 2~ a oO o e abril I O Governador do Território. Reprtsentaçao em Belem · ____ ...!.,... ______ _ 

~c 1967; _e Ram:uudo d_os A1~- Foflerar do Amapá, usando 'j do Pará 
1 

j OS da Sllva, Carp1nte1ro, DI·! das atribuições que lhe conie-
v~l 8-A, ceato e viut~ (120) 1 rem os iteus VII e IX, do! PORTARIA Nr. 06/67-RB 
dms;o contados no penodo de articro 4o do Dec1·eto-lei nr I 
21 de abril a 18 de agôsto do 1: 5.8:39 de '21 de setembro · d~ . O Representante do Govêr-
HJô7, iotaàos no Serviços lu- 1943' · :no do 'l'erritó::io Federal do 
dustriais; Augusto Santos, Ma-\ ' I> Amapá, cru Belém do Pará, 
rinheii'o, nível 7, noventa (90), RESOLVE: :no uso de suas atribuições, 1 

Preto ~o cxcm~lar 
Nkr~ ~,~2 


	

